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Pindamonhangaba, 	de 

PROJETO DE LEI N2 2 - 66 

Dispõe &Obre horário de funcionamento de farmáci 
drogarias, e da outras providencias,- 

de Oliveira, Prefeito M 
atribuições que lhe 

Dr. Francisco Romano 
Pindamonhangaba, usando das 
por lei, 

Faço saber, que a Oam 
a seguinte lei:- 

ara Municipal decreta 

X 

Art. 12  = A secção varejista das farmácias e drogarias estabelew 
cidas no mUnicipio, funcionará de segunda-feira a sáb 
do, no período das 8,00 as 18,00 horas. 

Art./icam instituídos, para esses estabelecimentos c 
ciais, os periodos de plantão, a seguir disc 

a)- Aos domingos, das 8,00 as 22,00 hora 

(2)  # das 8,00 às 22,00 horas; 

aos meios-feriados, das 12,00 às 22,00 horage 

- plantão noturno semanal, de segunda-feira a sábado, 
das 18100 ás 22,00 horas, de portas abertas, e das 
22,00 as 8,00 horas do dia seguinte, de portas fe-
chadas. 

Art. 32 - Durante os periodos de que trata o artigo anterior, os-
estabelecimentos designados para o plantão não poder,) 
cerrar suas portas, devendo todos os demais permanece- )v 
rem fechados. 	 O/. 

Sempre que o estabelecimento farmaceutico estiver 
oca ermo e sem a suficiente proteção policial 

Prefeito poderá ser autorizada a inter 
antão pelo tempo que se julgar necessário 

- A escala, em rodizio, de plantões obrig 
guinte, devendo ser cumprida, de p 
po de plantão:. 

)-,aos feriados (federais, estaduais e m 



\ -;11  

Nay 



fixar . 
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ESCAIA 
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1 - Parmgcia Drogalar 
2 - Parmgcia e Drogaria Gonçalves 
3 - Parmgcia Perrovigria 
4 - Parmgcia Nossa Senhora do Bom Sucesso 
5 - Parmgcia Nossa SenhorAdo Carmo 

6 - Parmgcia São Benedito 
7 - Farmácia São José 
8 - Parmgcia Santa Teresa 
9 - Farmácia São Judas Tadeu 

Art, 52 - A escala de que trata o artigo anterior não devera so-

frer qualç.uer alteração de ordem, mesmo que ocorra o fa-►  
to do fechamento de alguma ou abertura de.outra; com o 

fechaMento de uma ou mais farmácias, a ordem da escala 
deverá continuar sendo a mesma com o reajuste apenas da 
ordem numérica; e coma abertura de novas, estas passarão 
a figurar sempre nos últimos lugares da escala. 

Art. 62 - As farmácias ou drogarias afixarão em lugar bem visii;e1 na 
parte externa do prédio, um aviso indicando o nome. e o en-

degço da que estiver de plantão. 

Art. 72 - Ao estabelecimento infrator de qualquer dispositivo desta 

leilserão cominadas as seguintes penalidades:- 

Cr30.000 (trinta mil 

de Cr$60.000 (sessen-

alvarg de funciona. 

alvarg de funciona- 

a)- Na infração primária, a multa de 
crugeiros)i 

b)- Na reincidencia, a multa dobrada 
ta mil cruzeiros); 

c)- Na bi-reincidencia, suspensão do 
mento, pelo espaço de 15 dias; e 

d)- Na tri-reincidencia, cassação do 
mento, 

Art. 82 r Esta lei entrara'em vigor na dat 
gadas as disposições em c 

sua publicação, revo- 

Pindamonh 66. 

Dr. Pran sco Romano de 01' 
Prefeito Munici 
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